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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
SERVIÇOS DE RX ODONTOLÓGICO OBJETIVANDO ATENDER AO
SETOR DE SAÚDE BUCAL conforme especificações constantes no
Termo de Referência (Anexo I), em atendimento as necessidades Se-
cretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Pirai. Processo
Administrativo nº 2568/2019, na modalidade Pregão Eletrônico nº
69/2020, do tipo menor preço global, que será realizada no dia 24 de
setembro de 2020, às 14:00 horas, no site w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r ,
maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 02 de setembro de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2268911

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2020

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Barra Mansa
comunica aos interessados na Concorrência supracitada que houve
retificação no edital em conformidade com o art. 21 §4º da Lei
8666/93,não implicando alteração nas propostas.
onde se lê:12.3 - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA so-
mente será efetuado mediante comprovação o Município de quitação
com as obrigações decorrentes do subitem 10.5., vencidasaté o mês
anterior ao pagamento, inclusive ISS e IPTU.
Leia-se:12.3 - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente
será efetuado mediante comprovação o Município de quitação com as
obrigações conforme cláusula nona do contrato Anexo V
Onde se lê:15.8 - O resultado desta CONCORRÊNCIA será afixado,
após decisão do Ilmo Sr. Secretário de Educação, no Portal da Trans-
parência da Prefeitura de Barra Mansa.
Leia-se:15.8 O resultado desta CONCORRÊNCIA será afixado, após
decisão do Ilmo Sr. Secretário de Manutenção Urbana no Portal da
Transparência da Prefeitura de Barra Mansa.
Ficam excluidos os itens 4.3 e 4.4 do Termo de referência Anexo XII
Ficam excluidos os itens 2.2,2.4,2.9,2.10 e 2.11 do Memorial Descri-
tivo anexo XIII.
Onde se Lê: Termo de Referência Anexo xII 9.1 O prazo contratual
deve ser de em 360 dias à partir da emissão da Ordem de Serviço.
Leia-se:9.1 O prazo contratual deve ser de em 150 dias à partir da
emissão da Ordem de Serviço.
Os demais itens pemanecerão inalterados.
Maiores informações e o edital pelo telefone (24) 2106-3534 ou edi-
t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ou coordenadoria.compras@gmail.com.

Carla Pinto Gama de Oliveira
Presidente da comissão Permanente de Licitação

Id: 2268938

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 25/2020

PREGÃO PRESENCIAL
EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP

O B J E TO : Registro de preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos permanentes e materiais de consumo para o setor de
odontologia do Município de Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 25.018,34 -
DATA: 22 de setembro de 2020 - HORA: 13:00 - LOCAL: Rua Ve-
reador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro,
Cantagalo/RJ.O Edital encontrar-se-á à disposição dos interessados,
para consulta e/ou retirada, a partir do dia 08/09/2020, das 12h às

17h, no endereço supracitado e no site da Prefeitura de Cantagalo:
w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o .

Cantagalo, 31 de agosto de 2020
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2268770

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 24/2020

PREGÃO PRESENCIAL
EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP

O B J E TO :Registro de Preços para futura e eventual aquisição de me-
dicamentos que compõem a REMUME (Relação Municipal de Medi-
camentos) para atendimentos aos pacientes do Sistema Único de
Saúde de Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 343.288,90 - DATA: 23 de se-
tembro de 2020 - HORA: 13:00 - LOCAL: Rua Vereador Francisco
Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo/RJ.O Edi-
tal encontrar-se-á à disposição dos interessados, para consulta e/ou
retirada, a partir do dia 08/09/2020, das 12h às 17h, no endereço
supracitado e no site da Prefeitura de Cantagalo: www.cantaga-
l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o .

Cantagalo, 31 de agosto de 2020
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2268916

Município de Itatiaia

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA

Pregão Eletrônico 03/2020
Processo 3549/2020 - Pregão Eletrônico 03/2020. Objeto: Registro de
Preços para Aquisição de Máscara Facial, para combate ao COVID-
19, referente a Ata de Registro de Preços n° 018/2020 - PMI / Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Considerando a regularidade do procedimento, com base no inc. VI,
do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, a Prefeitura Municipal de Ita-
tiaia torna pública a HOMOLOGAÇÃO do item 1 do objeto licitado, à
empresa: VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS
EIRELI. Itatiaia, 11 de maio de 2020.

Manoel Henrique de Morais
Dir. Licitações.

Id: 2268913

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Mendes
Fundo Municipal de Saúde de Mendes
Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 003/2020
Processo nº. 2780/2020. Objeto: Contratação de empresa para even-
tual realização de procedimentos cirúrgicos de castração em fêmeas e
machos de caninos e felinos do Município de Mendes/RJ, com vigên-
cia para 12 (doze) meses, utilizando-se do Sistema de Registro de
Preços. Fase de credenciamento, recebimento de Propostas e Docu-
mentação: 23/09/2020, às 10h. Retirada do edital e informações: Rua
Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, nº. 250, 2° andar, Centro, ou atra-
vés do telefone (24) 2465-5836 ou 2465-4646/e-mail: licitacaosaude-
mendes@gmail.com. Fernando Augusto Soares dos Reis. Secretário
Municipal de Saúde.

Id: 2268837

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEA-
MENTO - EMUSA

ATO DA CPL
CLASSIFICAÇÃO do CHAMAMENTO PÚBLICO n°. 001/2020

Com base no Item 5.11.1 do E D I TA L , DECLARO a Classificação Final
do CHAMAMENTO PÚBLICO n°. 001/2020 - Processo Administrativo

n°. 650000044/2019, a única empresa participante, CAC ENGENHA-
RIA S/A - CNPJ: 04.295.599/0001-99, devendo a licitante classificada
apresentar à Instituição Financeira toda a documentação exigida por
ela e pelo Programa Habitacional respectivo, no prazo máximo de 30
(Trinta) dias, caso outro prazo não tenha sido estabelecido pela Ins-
tituição Financeira, atendendo também, o que determina os Itens
5.11.1.1 ao 5.19 do presente EDITAL. Niterói, 03 de setembro de
2020. Presidente da CPL da EMUSA.

Id: 2268850

Município de Paty do Alferes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2020

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que
fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para exe-

cução de obra de fresagem e recapeamento com concreto betuminoso
usinado a quente (cbuq) na RJ 125, trecho da Avenida Roberto Sil-
veira, com extensão de 900m.

NOVA DATA: Dia 28 de setembro de 2020, às 15:00 horas,
na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, Rua Sebastião
de Lacerda, 35 - Centro, nesta cidade. Informações pelo tel. (24)
2485 - 1234, ramal 2205, ou sala da Divisão de Licitações e Con-
tratos, Rua Sebastião de Lacerda, 35, nesta cidade, ou e-mail: dili-
con.pmpa@gmail.com
Edital disponível na íntegra no site oficial do Município: www.paty-
d o a l f e r e s . r j . g o v. b r

Paty do Alferes, 04 de setembro de 2020.
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2268886

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de preços nº 59/2020 – Objeto: serviço de adequação de
área de recreação do CMEI Julieta Botelho,conforme edital. Processo
Administrativo n° 5.352/2020. Data/Hora: 24/09/2020 as 13:00 ho-
ras.Tomada de preços nº 60/2020 – Objeto: executar serviço de cons-
trução de uma sala em cima do banheiro da Escola Municipal Moacir
Coelho da Silveira, localizada na Praça Francisco Lima, s/nº, Serrinha,
Resende-RJ, conforme edital. Processo Administrativo n° 5.346/2020.
Data/Hora: 24/09/2020 as 16:00 horas.Editais disponíveis no site:
h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r / b l o g t r a n s p a r e n c i a . Contato: e-mail: edi-
tais.resende@gmail.com ou tel: (024) 3354-4625. Julio Cezar de Car-
valho Superintendente Municipal de Licitações e Contratos.

Id: 2268940

Ouvidoria:
0800 285 9796
De 2ª a 6ª feira, das 7h às 19h

ouvidoria@agetransp.rj.gov.br

www.agetransp.rj.gov.br

www.facebook.com/agetransprj

www.twitter.com/agetransp
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